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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _Hlk146187831]Processo n.º: 170/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Número de Matéria: 001/2025
Relator(a): VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA
Data do Protocolo da Matéria: 17/03/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO
[bookmark: _Hlk146187901]Ementa: “ALTERA PARCIALMENTE O ART. 111ª DA LEI COMPLEMENTAR N.º 002/2002”. 
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk140745458][bookmark: _Hlk193961719]Veio o presente Projeto de Lei para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com a finalidade de dar nova redação ao Art. 111A, da Lei Complementar n. ° 002/2002 que versa sobre o estatuto dos servidores Municipais de Aceguá, onde se lê “Funcionário Público Municipal” altera-se para “Servidor Efetivo do Quadro Municipal”. Vale ressaltar, que a Sessão VII, no Capítulo IV , acrescida pela Lei Complementar nº 9/2016,  dispõe sobre  à concessão da Licença prêmio aos servidores a cada cinco anos de interrupto exercício, bem como da vantagem pecuniária dele decorrente, desde que observadas determinadas condições estabelecidas na Lei Complementar n.º 002/2002. 

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.
	

SALA DAS COMISSÕES, 31/03/2025.


 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _Hlk190008093]ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:_________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:________________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:_________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:________________________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:_______________________________________________________________
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